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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017 
EXCLUSIVO PARA ME/EP 

 
 

 
 
 

Processos: n. 4998/2017 
          
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Fundamento Legal: A presente licitação será regida pela Lei n° 10.520/02 e Lei 
Complementar 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993 com suas 
respectivas alterações e pelas disposições fixadas nesse Edital e em seus Anexos. 

 
 
1 – DO PREAMBULO 

 
1.1 - OBJETO DA LICITAÇÃO: O presente Pregão Presencial tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para serviços de hospedagem, exercício 2018, conforme 

quantitativos e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência - parte 

integrante do presente Edital. 

 
1.2 – AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS: O Impresso contendo o presente PREGÃO 
PRESENCIAL e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala Setor de 
Licitações, localizada na Praça José Benjamim s/nº, Centro, Bom Jardim de Goiás – Goiás, 
das 07hs às  13hs de segunda a sexta-feira, conforme requisitos e condições legais dispostos 
na Legislação pertinente, em especial àquelas aplicáveis a presente modalidade. Quaisquer 
esclarecimentos poderão ser prestados no mesmo local ou pelos telefones (64) 3657 1390 e 
(64)3657 1416,ou email: comissao pregão@gmail.com  

 
1.3 – TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item/Diária. 

 
1.4 - DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: A abertura da sessão 
pública de processamento do PREGÃO PRESENCIAL acontecerá no dia 20 de DEZEMBRO 
DE 2017 às 11h00min, (com tolerância de 10(Dez) minutos para início dos trabalhos), no 
Setor de Licitações, localizada na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim de Goiás, sito à Praça José Benjamim, e será conduzido pela 
Pregoeira, com auxílio da Equipe de Apoio. Quaisquer esclarecimentos poderão ser 
prestados no mesmo local ou pelos telefones: (64)3657 1390 e (64)3657 1416.  
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1.5.– Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

1.6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Objetivando dar maior 
celeridade à sessão inaugural, a entrega a Pregoeira/equipe de apoio, na sala da Comissão 
de Licitações desta Prefeitura, localizada na Praça José Benjamim s/nº, Centro, neste 
município, dos documentos de credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas 
de Preços e os documentos de Habilitação poderá ser antecipada, preferentemente, em 
10 (Dez) minutos antes da hora estabelecida no subitem 1.5 deste Edital, quando logo após, 
será iniciada a fase de credenciamento das licitantes. 

 
1.7 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 
 Anexo I    - Termo de Referencia/Especificações do Objeto. 
 Anexo II   - Modelo de Proposta. 
 Anexo III  - Modelo de Declaração atendimento aos requisitos do edital. 
 Anexo IV  - Declaração que não emprega menor de 18 anos. 
 Anexo V   - Declaração de micro ou pequena empresa. 
 Anexo V I - Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 
 Anexo VII - Minuta de Contrato. 
 Anexo VIII  - Planilha Eletrônica de Proposta.  

 
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as 

exigências deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte.  

 2.1 – Caso não compareça empresas enquadradas no item superior no dia e 

hora marcada para sessão, serão credenciadas os demais tipos de empresa, afim de 

cumprir  o intuito principal que é a real necessidade de aquisição do objeto desta 

licitação. 
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2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são 

considerados:  

2.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos sessenta mil reais).   

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 

(três milhões e seiscentos mil reais).   

2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta 

licitação deverão comprovar seu enquadramento e condição através de 

Declaração, nos termos da alínea “d” do item 3.1.1 deste Edital, facultado a 

pregoeira se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o 

enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte diante das normas da Lei.  

2.3 – Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao 

seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital, 

não sendo permitida a participação de consórcios. 

2.4 – As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Município de Bom Jardim de Goiás/GO não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

2.5 – A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.  

2.6 – Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou 

Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura de Bom Jardim de Goiás/GO.   

2.6.1 – Em caso de autenticação por Pregoeira e Equipe de Apoio, o licitante 

deverá requerer a autenticação preferencialmente até as 13:00 horas do dia útil 

imediatamente anterior ao da licitação. Pelo principio da livre concorrência, essa 

preferência não impede a equipe de apoio ou a pregoeira de autenticar 

documento antes do inicio do pregão. 
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2.7 – Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeira e os 

membros da Equipe de Apoio. 

2.8 – É vedada a participação de empresas: 

2.8.1 – Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.8.2 – Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, 

caso participe do processo licitatório, estará (ao) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 

97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93; 

2.8.3 – Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante. 

2.8.4 – E por se tratar de procedimento exclusivo às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, também não poderão participar todas aquelas elencadas no 

Paragrafo 4º do ART. 3º da lei 123/06, ressalvado o disposto Art. 49 da Lei 147/2014. 

2.9 – Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor dirigente do 

Município de Bom Jardim de Goiás/GO, bem como as empresas cujos sócios, 

administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

 
3  – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, a Licitante deverá 
credenciar um representante, sendo recomendável sua presença com 10 (Dez) minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para a abertura da sessão, objetivando dar 
maior celeridade à sessão. 

 
3.1.1 – Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 

documentos: 
 
a) Documento oficial de identidade e CPF original ou copia; 
 
b) Se a proponente se apresentar através de representante o mesmo deverá estar 

munido de procuração que comprove poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
licitante, devidamente acompanhada de cópia do contrato social ou estatuto devidamente 
autenticado.  
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  b.1) Se a licitante estiver representada por seu titular, diretor, sócio ou gerente, 
deverá estar munido de original ou cópia do Estatuto Social ou Contrato Social 
devidamente registrado e autenticado e que lhe confira poderes expressos para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
c) Declaração de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital, 

modelo do Anexo III. O licitante que não dispor da declaração ou apresentá-la com qualquer 
incorreção poderá assiná-la ainda perante a equipe de apoio desde que disponha de poderes 
para tal investidura. 
   

d) Declaração, no caso das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte de 
que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, 
conforme modelo Anexo V do edital. Ou Certidão emitida por contador regularmente 
inscrito no CRC, ou outro documento certificando a condição de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar 
123/2006. Quaisquer destes documentos não são obrigatórios, porém a não apresentação de 
pelo menos um deles, impede o exercício de preferência previsto em lei. 

 
e) Tratando-se, de ME ou EPP juntar também Certidão Simplificada da Junta 

Comercial que comprove o enquadramento, bem como, Nota de Esclarecimento ao 
Contribuinte emitido pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do licitante (no caso do 
Estado de Goiás no site da Secretaria da Fazenda, link: 
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/default.asp) informando o regime de 
apuração da mesma, ambas com emissão de no máximo 30 (trinta) dias da abertura do 
certame. 

 
3.1.2 – Estes documentos (originais ou cópias) ficarão em poder da Pregoeira e 

integrarão o processo. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas, à vista do 
original, por tabelião, ou pela Pregoeira, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio do 
Órgão executor da licitação. 

 
3.2 – A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a intervenção da licitante no presente certame, especialmente quanto a oferta de 
lances e a interposição de recursos, porém a proposta da licitante será considerada no 
certame, sendo que no caso de não apresentação do contrato social ou estatuto social, a 
licitante deverá incluir o documento no envelope de documentação. Caso não apresente de 
forma alguma o contrato social ou estatuto social, perderá o direito de concorrer ao certame. 

 
3.3 – A Licitante ausente ou que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que 
tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira. 
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3.4 – Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras Proponentes. 
 
3.5 – Apresentar mídia da PROPOSTA  em(PEN DRIVE) PREENCHIDOS CONFORME ORDEM 
DAS LINHAS E COLUNAS DO ARQUIVO ORIGINÁRIO   PELO SISTEMA MEGASOFT. 

 
3.6 – IMPORTANTE: As documentações descritas no subitem 3.1.1 do presente Edital 
inerente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação. 

 
4  – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
 
4.1 – As licitantes deverão apresentar na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 
dois envelopes opacos e devidamente lacrados, contendo no ENVELOPE Nº 01 a sua 
PROPOSTA DE PREÇOS e no ENVELOPE Nº 02 a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
sendo que ambos os envelopes deverão conter, na parte externa, além da sua RAZÃO 
SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO e TELEFONE, as seguintes informações:: 

 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS/GO 
PREGÃO Nº 025/2017 
NOME COMPLETO DA LICITANTE  
CNPJ: 
 
 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS/GO  
PREGÃO Nº 025/2017 
NOME COMPLETO DA LICITANTE  
CNPJ: 
 
4.2 – Junto com a entrega dos envelopes, as empresas licitantes deverão entregar, também, 
um documento individualizado (não colocar dentro do envelope), qual seja, uma 
declaração dando ciência que cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos por 
este instrumento convocatório, conforme modelo do Anexo III. A não apresentação desse 
documento impede a participação da empresa no certame. 
 
4.3 – É FACULTADO AOS INTERESSADOS O ENVIO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 
HABILITAÇÃO via postal, por portador ou por qualquer outro meio de entrega, desde que os 
mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, acompanhados da Declaração de 
Habilitação (Anexo III), e, se for o caso, da Declaração de que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V), em separado, ou seja, as 
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mencionadas declarações deverão ser enviadas FORA DOS ENVELOPES de Proposta de 
Preços ou de Habilitação. 
 
4.4 – Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de Proposta de Preços e/ou de 
Habilitação após o prazo estabelecido para sessão inicial do certame. Declarada a abertura 
da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 
5 – DOS ENVELOPES “PROPOSTAS DE PREÇOS” 
 
5.1 – No Envelope “Proposta de Preços” constará à carta-proposta, devendo esta informar o 
prazo para entrega e: 

 
5.1.1 – Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, datilografada/digitada ou 

editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da 
Proponente. 

 
5.1.2 – Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, 

número, bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o 
Banco, números da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se 
a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da 
Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso.  

 
5.1.3 – A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data de abertura do envelope “proposta”.  Se a proposta não informar este prazo será esta 
a validade considerada. 

 
5.1.4 – As propostas deverão conter obrigatoriamente, sob pena de 

desclassificação: a especificação completa do bem ofertado, contendo: marca, modelo, 
potência real (quando houver), cor, ano de fabricação, modelo de fabricação, 
opcionais inclusos, origem dos produtos ofertados vedados à indicação de mais de 
uma marca para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento desta 
licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado 
no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento. 

 
5.1.4.1 – Não será aceita especificação genérica, cuja descrição não deixe claro 
na PROPOSTA qual é o bem ofertado, conforme item anterior. (Não será 
considerada como válida a proposta que estiver genérica, mas acompanhada de 
catálogo). 
 
5.1.5 – Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda 

corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 
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9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado 
deverão estar inclusas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, fretes, 
impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do 
prazo de garantia, se for o caso.  
 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma 
seguinte: 
a1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá 
o que mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 
 
a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido,  
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  
 
a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente:  será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  
 
a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e  
retificando-se a soma.  

 
b) O valor total da proposta será ajustado pela  Pregoeira em conformidade  com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total a 
ser pago.  

 
c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance 
ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada 
com cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais estabelecidas no 
item 5.1.5. 

 
 5.1.6 – A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma 
decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1º, § 2º, de 
29 de junho de 1995. 
 
5.2 – Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem 
ônus adicionais. 
 
5.3 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização da entrega do material 
será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
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5.4- Não serão classificadas  as propostas que apresentarem especificação genérica, cujo teor 
da especificação não deixe claro as informações. 
 
6 – DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 
6.1 – A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos 
relacionados a seguir poderão ser apresentados em cópias, as quais deverão ser 
autenticadas, à vista do original, por Tabelião, ou pela Pregoeira, ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio do Órgão executor da licitação. As cópias ficarão retidas no processo. 
 
6.2 – REGULARIDADE JURÍDICA 

 
a) Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 

Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 
apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o 
Estatuto. 

 
 b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;  
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício. 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.2.1 – A licitante deve apresentar os documentos de regularidade jurídica, no 

credenciamento. Caso a licitante não credencie representante deve juntá-la no envelope de 
documentação. 

 
6.3 – REGULARIDADE FISCAL 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda.  

 
b) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 
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Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014..  

 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;  

 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pelo MUNICÍPIO do 
domicílio ou sede da licitante e a certidão expedida pela contratante; 

 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do 
documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de 
validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do 
certame licitatório; 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 
Obs: Todas as Certidões emitidas por meio de internet serão, a critério da pregoeira e 
da equipe de apoio verificadas sua autenticidade via internet. No decorrer da 
verificação de autenticidade o Licitante que tiver alguma certidão em desacordo com 
a apresentada junto aos documentos de habilitação, perderá o direito de concorrer ao 
certame, e verificada a má fé, será encaminhado ao Ministério Público, para que sejam 
tomadas as medidas judiciais cabíveis. 
 

6.4 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 
 
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação 

Judicial, expedido pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data não superior a 30 (trinta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita 
outra validade se estiver expresso no próprio documento. 

 
6.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Atestado (s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a Licitante dispõe de aptidão para desempenho da atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
ou seja, na execução de eventos, conforme preceitua o art. 30, inciso II, § 1º e 3º do inciso IV 
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da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores. O atestado deve conter informações do seu 
emitente como telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato 
para verificar sua autenticidade se for necessário. 

 
b) O (s) atestado (s) apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o 

parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

6.6 – OUTROS DOCUMENTOS 
 

a) Declaração, de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 
18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 
16 (dezesseis) anos desempenhado qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, ANEXO IV. 
 

b) Declaração de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública, 
constatando que o licitante não se encontra cumprindo pena de “inidoneidade para 
licitar e contratar em qualquer esfera de governo: Federal, Estadual e Municipal, 
inclusive no Distrito Federal, conforme modelo consubstanciado no ANEXO VI deste 
Edital. 

 
6.7 – Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as micro e pequenas empresas 
deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 6.3, letras “b”, “c”, “d” e “e”, 
exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. 

  
6.8 – Os documentos emitidos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de 
Apoio perante o site correspondente.  
 
6.9 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
6.10 – Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias 
ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a 
Proponente inabilitada. 
 
6.11 – Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
 
7 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
7.1 – Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente Edital por irregularidade, protocolando o pedido em até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para realização do Pregão, no endereço da Prefeitura Municipal, 
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Praça José Benjamim , s/nº,  Centro, Bom Jardim de Goiás – Goiás, cabendo a Pregoeira 
decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
7.1.1 – Não serão recebidos pedidos de esclarecimentos, previdências ou  
impugnações encaminhados por meio eletrônico (e-mail, fax, etc ), sendo necessário o 
protocolo físico no sistema de protocolo da Prefeitura Municipal de Bom Jardim de 
Goiás, endereçando o pedido para o departamento de licitações e contratos. 
 

7.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil 
que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame.  

 
7.3 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
7.4 – Acolhida a petição, será designada nova data para a realização do certame. 

 
8 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  

 
8.1 – No dia, hora e local designados no subitem 1.5 deste Edital, na presença dos 
representantes de todas as licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a 
Pregoeira, que dirigirá a sessão, após a abertura da mesma, receberá, em envelopes 
devidamente fechados, conforme condições descritas no presente Edital, contendo a 
Proposta de Preços e os documentos de Habilitação, admitindo-se, contudo, a entrega por 
pessoas não credenciadas, sendo registrado em ata o(s) nome(s) da(s) licitante(s).  

 
Parágrafo Único – Os interessados ou seus representantes deverão apresentar 

declaração, conforme sugere o modelo do Anexo III do Edital, dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, na forma do inciso VII, do art. 4º, da Lei 
no 10.520/2002, a qual deverá acompanhar a documentação de credenciamento.  

 
8.2 – Após o recebimento de todos os envelopes das licitantes presentes no local da sessão, a 
Pregoeira anunciará o encerramento da fase de recebimento dos envelopes e dará início ao 
credenciamento. A seguir será realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços. 

 
8.3 – Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas de preços, sendo as 
mesmas conferidas e rubricadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

  
8.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
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8.5 – NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS DE PREÇOS, CUJO A DESCRIÇÃO DO ITEM A SER 
ADQUIRIDO ESTIVER EM DESACORDO COM O EDITAL E TERMO DE REFERENCIA OU 
DESCRIÇÃO GENERICA. 
 

8.5.1 – Entende-se por descrição genérica, a descrição que não deixar claro e 
especificado para a Pregoeira ou equipe de apoio. 

 
9  – DO JULGAMENTO:  
 
9.1 – Divisão por etapas para ordenamento dos trabalhos; 
 
9.2 – Para efeito de ordenamento dos trabalhos, o julgamento será dividido em duas etapas e 
obedecerá aos critérios definidos nos itens seguintes deste Edital: 
 

I – a Etapa de Classificação de Preços, que compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, 
oferta de lances verbais das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;  

 
II – a Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação, que 

compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
“documentos de habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. Esta etapa compreenderá 
também a declaração da licitante vencedora do certame e a adjudicação. 
 
9.3 – Etapa de Classificação de Preços: 
 

9.3.1 – Serão abertos os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” de todas as licitantes.  
 
9.3.2 – A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes 

apresentaram Propostas de Preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados, desde que as respectivas propostas estejam de conformidade 
com as especificações solicitadas. Caso seja necessário, a sessão será interrompida para 
análise, pela equipe de apoio, dos aspectos técnicos do objeto cotado.  

 
9.3.3 – A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, 

de todas as licitantes.  
 
9.3.4 – A Pregoeira classificará a licitante da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e 

aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus autores participem 
dos lances verbais.  
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9.3.5 – Quando não houver, considerar-se-ão pelo menos 03 (três) Propostas escritas 
de Preços nas condições definidas no subitem anterior, cabendo a Pregoeira classificar as 
melhores propostas, perfazendo o total de 03 (três) propostas classificadas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.  

 
9.3.6 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes e sempre inferiores ao menor lance.  

 
9.3.7 – A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas, a 

apresentar os lances verbais, individualmente, a partir da proposta escrita classificada com o 
maior preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.  

 
9.3.8 – Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO ITEM.  
 
9.3.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.  

 
9.3.10 – Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
9.3.11 – Caso não se realize nenhum lance verbal e haja empate nas propostas 

escritas, ordenadas e classificadas, será realizado sorteio para desempate, em ato público na 
própria sessão.  

 
9.3.12 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 

Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito.  

 
9.3.13 – Não sendo aceitável o preço da primeira colocada, a Pregoeira é facultado 

abrir negociações bilaterais com a empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma 
proposta que se configure de interesse da Administração.  

 
9.3.14 – IMPORTANTE: Sendo aceitável a proposta da primeira licitante classificada e 

a mesma não se enquadrando como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
Pregoeira, em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, 
observará as seguintes condições a seguir:  

 
I – Nesta licitação, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
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II – Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  

 
III – Ocorrendo o empate, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 

classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada primeira 
classificada na fase de lances, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 
IV – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), 
superiores a proposta mais bem classificada, será realizado sorteio entre elas, para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

 
V – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, nas 

condições do Inciso II, será convocada para apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 
abaixo da primeira colocada, para o desempate, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pela Pregoeira, sob pena de preclusão; 

 
VI – Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 

forma do Inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do Inciso II na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 
VII – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do Inciso 

acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame;  

 
9.3.15 – O disposto no subitem 9.3.14 somente se aplicará, quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
 
9.3.16 – As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou 
“Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o 
caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006). 

 
9.3.17 – Concluída a fase de lances e definida as licitantes de menor preço, a Pregoeira 

poderá, a seu critério/quando for o caso, solicitar AMOSTRA(S) do(s) produto(s) ofertado(s) 
para análise técnica. A(s) referida(s) AMOSTRA(S) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado quanto o(s) menor(es) 
preço(s), junto ao Setor de Licitações no endereço designados no subitem 1.5 deste Edital. 
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9.3.18 – Definida a classificação final das propostas, em ordem crescente de preços, e 
sendo aceitável a oferta da licitante primeira classificada, será verificada suas condições 
habilitatórias. 

 
9.3.19 – Cumpridas as etapas anteriores, a Pregoeira convocará todos os licitantes 

para verificar a habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s), conforme disposições contidas no 
presente Edital. 
 
9.4 – Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação: 
 

9.4.1 – Efetuados os procedimentos previstos no subitem 9.3 deste Edital e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos De Habilitação" desta licitante.  

 
9.4.2 – As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.  

 
9.4.3 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. Caso não haja interposição de recurso, a Pregoeira, então, adjudicar-
lhe-á o objeto do certame.  

 
9.4.4 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, dentre aquelas classificadas para 
lances verbais, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame, pela Pregoeira. Se a empresa vencedora for micro empresa ou empresa de 
pequeno porte e apresentar alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 
a regularização da documentação (art. 43, § 1º, LC 123/06). 

 
9.4.5 – Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e 
pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.  

 
9.4.6 – Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 

declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até 
que seja assinado o contrato pela vencedora. Após esse fato, ficarão por 30 (trinta) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos.  
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9.4.7 – Ao final da sessão, inexistindo a interposição de recursos, será realizada pela 

Pregoeira a adjudicação do objeto licitado à licitante declarada vencedora do certame.  
 

9.5 – Declarado o vencedor e em decorrência do seu novo preço, a licitante vencedora fica 
obrigada a adequar o novo preço global aos preços unitários, apresentando no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, uma nova proposta escrita com o novo valor global 
distribuídos nos preços unitários, mantendo as mesmas condições exigidas no Edital, sob 
pena de desclassificação da proposta e, submeter-se as sanções previstas no art. 7º, da Lei 
10.520, de 17/07/2002.  

 
9.6 – Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de 
reuniões entre Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em 
ata.  
 
9.7 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem, não prevista no objeto deste Edital. 
 
9.8 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na Sessão Pública de Processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição e apresentação de 
documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e 
certificado pela Pregoeira. 
 
10 – DOS RECURSOS 
 

10.1 – Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao 
final da sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada 
resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para 
apresentar as contra-razões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 
10.1.1 – Os Recursos deverão ser protocolados presencialmente no prazo que se 

refere o item anterior, no endereço da Prefeitura Municipal, à Praça José Benjamim,  s/ n° , 
Centro, Bom Jardim de Goiás – Goiás. 

 
10.1.2 - Não serão recebidos ou conhecidos os recursos encaminhados por qualquer 

que seja o meio eletrônico (e-mail, fax, etc), sendo necessário o protocolo físico no sistema 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás, endereçando as razoes 
recursais ao departamento de licitações e contratos. 

 
 10.1.3 - Não serão recebidos ou conhecidos recursos por meio de cópia/xerox sem 
autentificarão ou recursos apócrifos.  
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10.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor.  

 
10.3 – O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, iniciando-se com a 
manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após 
a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou por 
escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido ao Senhor Gestor Municipal, por 
intermédio da Pregoeira. 
 
10.4 – O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pela Autoridade Superior, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.5 – Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 
 
10.6 – A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados, através de comunicação por escrito ou via fax. 
 
11 – DA FORMA DE ENTREGA 
 

11.1 – O prazo para entrega da MERCADORIA licitada será de forma imediata com 
apresentação de requisição por parte do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no ato convocatório.   

11.2 - O fornecimento do objeto deverá ser de acordo a proposta do licitante, que deverá 
respeitar todas as exigências do Termo de Referência. 

11.3 – Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, bem como, 
transporte, combustível para transporte, seguro de transporte, encargos tributários, 
inclusive a entrega no local indicado, correrão inteira e exclusivamente por conta da 
contratada. 
 
11.4 – Qualquer avaria, acidente, furto/roubo até a entrega NO LOCAL INDICADO PELO 
CONTRATANTE, será de inteira responsabilidade da contratada, ficando o Município 
de Bom Jardim de Goiás isento de quaisquer responsabilidades para com o objeto 
licitado até que o mesmo seja entregue conforme os item 11 ( mesmo que o 
pagamento já tenha sido efetuado), caso a licitação seja para entrega de mercadoria, 
caso não seja desconsiderar este item. 
 
12 – CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 
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12.1 – O pagamento ao contratado será realizado em até 30(trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da respectiva Nota Fiscal, o qual deverá ser atestado pelo 
gestor do contrato. 
 
12.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo:  
 

A. Data de emissão; 
B. Razão Social da entidade contratante, com endereço e CNPJ; 
C. Valor unitário; 
D) Valor total; 
E) A especificação dos produtos entregues; 
F) menção ao contrato e processo licitatório. 
 

12.3. O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições 
pactuadas. 

 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, por 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 
for o caso). 
 
12.5. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se 
encontra em dia com suas obrigações fiscais. 
 
13 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DURAÇÃO DO 
CONTRATO:   
 
13.1 – As despesas com a presente licitação, correrão a cargo dos recursos provenientes do 
Orçamento Municipal. 

 
13.2 – As dotações  orçamentárias para as aquisições constantes do edital: 

 
10.33.04.122.1004.2005/339039 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SUPERINTENDENCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO/Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica; 

22.18.10.122.2210.2028/339030         
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE -FMS 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FMS/Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; 

25.01.08.122.2508.2036/339039         
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS/Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica; 
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13.3 – O contrato que este procedimento der causa, será vigente da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2018, ou até que se encerrem as obrigações de fornecimento 
compactadas, podendo ser prorrogados pelo máximo permitido por lei. 
 
14  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constituem ainda 
obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Após a homologação da licitação, comparecer para assinatura do Contrato, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o 
caso; 

b) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato atualizado; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
contratante; 

d) Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 

e) Entregar os produtos contratados adequadamente e no prazo estipulado; 
f) Substituir os produtos que por ventura forem entregues com defeito ou 

inadequados para o uso. 
g) A contratada reconhece todos os direitos da administração pública, em casos de 

rescisões administrativas previstas no art. 77 da lei Federal n°8.666/93. 
 

14.2 – A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

a.1) A Contratante designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo 
termo contratual, ficando todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e 
adequada execução do objeto que trata este termo. 

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais entregues e/ou fornecidos em 
desacordo com o contrato; 

c) proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados; 

d) comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade de materiais a serem 
fornecidos; 

e) emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 



 
ESTADO DE GOIÁS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE GOIÁS 
 

 
Praça José Benjamin s/n° Centro Bom Jardim de Goiás/GO fone: (64) 3657-1390 fax: (64) 3657-1416 

   
  

  

 

 
15 – DO CONTRATO E DAS PENALIDADES  
 
15.1 – A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente 
assinado o termo de contrato importará em multa de 10% sobre o valor total constante da 
proposta. A recusa se configura a partir do 5º dia útil da data da notificação para retirada e 
devolução devidamente assinado. Também incide na mesma multa a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de 
que trata os artigos 42 e 43, da Lei complementar n° 123/2006, e que, sem justo motivo 
deixar de regularizar a situação fiscal. 
 
15.2 – Multa moratória de 0,5% ( meio por cento) sobre o preço total contratado, por dia de 
atraso injustificado na execução de cada uma das etapas constantes do cronograma físico, 
até o limite de 10% quando será declarada a rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA. 
 
15.3 – Multa de 20% ( vinte por cento ) sobre o preço total do contrato por qualquer causa 
de rescisão em que o motivo pode ser atribuído à contratada, hipóteses previstas no artigo 
78, incisos I a VIII, da Lei 8.666/93, garantindo a ampla defesa e o contraditório. 
 
15.4 – Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, sem prejuízo da multa prevista neste 
contrato e concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções 
 

a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos seguintes termos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  
 
16 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 – Após a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira , e a vista do relatório de 
julgamento, efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo 
homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá revogar a 
licitação; 
 
16.2 – A decisão da autoridade competente será afixada em mural da Prefeitura Municipal de 
BOM JARDIM DE GOIÁS/GO; 
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16.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. Esta sanção não se aplica aos licitantes remanescentes que forem chamados 
de acordo com a ordem de classificação, e que não aceitarem a contratação nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1 – É facultado a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

 
17.2 – Fica assegurado ao Gestor Municipal mediante justificativa motivada o direito de, a 
qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no 
todo ou em parte.  

 
17.3 – Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
17.4 – Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.  
 
17.5 – É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 
licitado, sem expressa anuência da Contratante.  
 
17.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de BOM JARDIM DE GOIÁS/GO. 

  
17.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

17.7.1 – Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não 
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não 
importem em vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento dos demais.  
 
17.8 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato ou instrumento equivalente.  
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17.9 – A Administração poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar licitante, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações 
técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, a Pregoeira 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão 
para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do 
seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será 
adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) 
seu prazo de validade após o julgamento da licitação.  
 
17.10 – É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos desta Prefeitura no endereço do item 1.5 deste 
edital até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de 
Preços” e “Documentos de Habilitação”.  
 
17.11 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira, no 
endereço citado no preâmbulo desse Edital ou pelo telefax (064) 3657-1390, das 7:00h. às 
13:00h, de segunda a sexta-feira, em dias de expediente na Sala da Comissões de Licitações 
desta Prefeitura, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anterior à data de julgamento dessa 
licitação. 
 
17.12 – Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Pregoeira, 
tudo de conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os 
princípios gerais do direito. 

 
17.13 – Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente 
o de Aragarças – Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro.  
 
 
 BOM JARDIM DE GOIÁS/GO, aos 08 dias do mês de Dezembro do ano de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  RUBIANA ESPÍNDOLA CASTRO 
 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

 

1. DO OBJETO  
 

1.2.1 1 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Hospedagem no 
município de Bom Jardim de Goiás, para atender a diversos setores e Secretarias, 
para participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, sendo: 

 
  
ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. 

DIÁRIAS 
ESTIMADAS 

VALOR POR 
DIÁRIA 
EM R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

EM R$ 
01 Diária Prestação de serviços de hospedagem 260 72,50 18.850,00 
 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 2.1 - A Administração Municipal através das Secretarias de Administração, Saúde e 
Assistência Social, necessita da Prestação de Serviço (Serviços de Hospedagem) Objeto desta 
licitação, para atender às necessidades das secretarias, para a Hospedagem de pessoas na 
recepção de autoridades, Auxílio a pessoas carentes e hospedagem de pessoas em realização 
de eventos com festividades  como Festa Junina  e outros, realizados pela Administração. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 3.1 - Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá 
Prestar os Serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme legislação 
específica e de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus anexos. 
 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 4.1 - A Prestação de Serviços deverá atender as normas e regulamentações Técnicas 
exigidas por lei, e por este Edital, sendo que a Prestação de Serviço considerada inadequada, 
ou não atender às exigibilidades, terá o pagamento cancelado. 
 5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
 5.1 - Só serão aceitos os serviços, que estiverem de acordo com as especificações exigidas 
pelos órgãos de Fiscalização do Município. 
 6. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
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6.1 - As Secretarias Municipais e o Almoxarifado Central, através de servidores credenciados, 
serão os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos 
itens licitados. 

 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 7.1 - A execução do Contrato iniciará na data de sua assinatura e terá vigência de 12(Doze) 
meses, (exercício 2018). 
 8. DO VALOR  

8.1 - O preço médio máximo pesquisado foi de R$ 72,50/Diária, totalizando um valor Global 

Estimado de R$ 18.850,00. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
9.1- Fica obrigada a proponente contratada a servir café  da manhã.  
  
9.2 -  No período noturno é imprescindível o plantão na recepção.  
  
10. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
10.1. O serviço será pago por diárias mediante requisão. 
 
10.2. O pagamento será efetuado no 20º (vigésimo) dia do mês subsequente, mediante 
apresentação de nota fiscal/Fatura. 
  
10.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do 
Contrato de Serviço.  
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. Todas as despesas decorrentes deste processo, correrão por conta de recursos 

alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

10.33.04.122.1004.2005/339039 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SUPERINTENDENCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO/Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica; 

22.18.10.122.2210.2028/339030         
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE -FMS 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FMS/Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; 

25.01.08.122.2508.2036/339039         
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS/Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica; 
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Bom Jardim de Goiás, 08 de Dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                         RUBIANA ESPÍNDOLA CASTRO 
 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(MODELO) 

 
A empresa (razão social da licitante) inscrita no CNPJ nº -------, situada à rua -----, vem 
apresentar sua proposta de preços para o objeto do Pregão nº 025/2017 na forma que 
segue: 
 
ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. 

DIÁRIAS 
ESTIMADAS 

VALOR POR 
DIÁRIA 
EM R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

EM R$ 
01 Diária Contratação de empresa especializada 

para serviços de hospedagem,  
conforme Termo de Referência do 
Pregão Presencial nº025/2017. 

   

 

Total Global (por extenso): -------------------------------------- 
Condições de Pagamento: conforme termo de referência. 
Prazo de entrega: conforme edital 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

LOCAL E DATA______________________ 
 

 
 

Assinatura do responsável: 
RG/CPF 
 
OBS. Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa e estar dentro do 
envelope da Proposta de Preços. 
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
                                   A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o número (CNPJ), 
estabelecida à Rua (endereço) e para os fins do PREGÃO PRESENCIAL n° 025/2017, 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente certame licitatório, nos termos do art. 4. VII, da Lei 10.520 de 17/07/2002. 
 
                                  
 
(local, data) 
 
 
 

Responsável legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deve vir fora dos envelopes, e será apresentada no momento do 
credenciamento 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ N. (CNPJ), por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) _____________, portador da Carteira de Identidade n. 
_______________, e do CPF n. _________________, DECLARA, para todos os fins de direito que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de quatorze anos, senão na condição de aprendiz. 
 
 
Se emprega menor de quatorze na condição de aprendiz, informar:  
(   ) Sim    (  ) Não 
 
 

(Local, data) 
(Assinatura do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de habilitação, junto 
com os demais documentos. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº (...) é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3°, tendo 
direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento 
licitatório modalidade Pregão Presencial nº 025/2017, da Prefeitura Municipal de BOM 
JARDIM DE GOIÁS (GO) 
 
 
 
 
 (Assinatura do representante legal) 
Nome: 
RG nº: 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBS.: Esta declaração deverá vir fora do envelope de habilitação. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº (...) encontra-se em 
plenas condições de participação no presente certame, não havendo sobre si qualquer 
sanção administrativa, judicial ou qualquer impedimento previstos nos arts. 86 e seguintes 
da Lei 8666/1993. 
 
 
 
 (Assinatura do representante legal) 
Nome: 
RG nº: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de habilitação, junto 
com os demais documentos. 
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ANEXO VII 
 
 
  
 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017 
MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4998/2017 

 
CONTRATO Nº ______/2018 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE  HOSPEDAGEM. 
” 
 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX DE BOM JARDIM DE GOIÁS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n° ______________________, com sede na 
Praça José Benjamim, s/n°, Centro, Bom Jardim de Goiás - GO, neste ato legalmente 
representado pelo seu Gestor Municipal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, solteiro, 
XXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade,  e do outro lado a empresa 
__________________________________________, CNPJ nº _________________________, sito a 
______________________________________________, representada neste ato por Sr. (a) 
__________________________________________, RG nº ____________________ CPF nº ___________________, 
casado, Sócio Proprietário, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as 
partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subseqüentes alterações, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. Contratação de empresa especializada para serviços de hospedagem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
2.1 - Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá 
Prestar os Serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme legislação 
específica e de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
3.1. Fica obrigada a proponente contratada a servir café da manhã .  
 
3.2 No período noturno é imprescindível o plantão na recepção.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1 – A contratante pagará à contratada o valor unitário de R$ ______(__________________________) 
por atendimento de apoio ou diária efetivamente prestada, e um valor mensal R$ _________ 
(____________________________________) referente a estimadas XXXX diárias.  
 
4.2 - O pagamento será efetuado no 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente as horas 
trabalhadas, mediante apresentação de nota fiscal.  
 
4.2.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE GOIÁS CNPJ nº 02.186.708/0001-04, com sede na Praça 
José Benjamim, s/n°, Centro, Bom Jardim de Goiás – GO.  
 
4.3. Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa devera passar cópia do mesmo na 
data de emissão nos seguintes endereços eletrônicos  
Poderexecutivo.bomjardim@gmail.com.  
 
4.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do 
Contrato de Fornecimento.  
 
4.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, 
devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade 
do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).  
 
4.6 – Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes.  
 
 
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - Todas as despesas decorrentes deste processo, correrão por conta de recursos alocados 

na seguintes dotações orçamentárias: 

10.33.04.122.1004.2005/339039 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SUPERINTENDENCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO/Outros Serviços de 
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Terceiro Pessoa Jurídica; 
22.18.10.122.2210.2028/339030         
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE -FMS 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FMS/Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica; 

25.01.08.122.2508.2036/339039         
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS/Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica; 

 
VALOR GLOBAL: R$ __________ (_________________________________________) 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até ___.___.______.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS  
 
7.1. A proponente deverá garantir qualidade em todo o objeto do presente instrumento 
assim como dos serviços prestados e produtos fornecidos aos usuários durante a 
hospedagem, valendo está cláusula como certificado.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA  
 
8.1. O presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste para 
vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
penalidades previstas nas cláusula oitava.  
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
9.1.1. Advertência; 8.1.2. Multa, nos seguintes termos:  
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida.  
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;  
c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 
79 da Lei Federal nº. 8.666/93;  
 
9.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;  
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9.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
9.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
 
9.3. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SUSPENSÃO DE PAGAMENTO  
 
10.1. O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, 
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do 
presente contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à 
PREFEITURA a livre fiscalização dos serviços, na forma prevista na Cláusula Décima, ou 
ainda no caso de paralisação dos mesmos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, nas seguintes hipóteses:  
 
a) - Infringência de qualquer obrigação ajustada;  
b) - Liquidação amigável ou judicial ou falência da CONTRATADA;  
c) - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;  
d) - E os demais mencionados no Art. 77 da Lei n.º 8.666/93.  
 
§ 1º) - A CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.  
§ 2º) - Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, ao 
MUNICÍPIO poderá efetuar o pagamento compatível à CONTRATADA: 
  
a) - Dos serviços corretamente executados e auditados.  
b) - De outras parcelas, a critério do MUNICÍPIO.  
 
§ 3º) - Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para 
retirar-se do local dos serviços.  
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§ 4º) - No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente 
Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – AÇÃO JUDICIAL 
  
12.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda de produtos ou serviços fornecidos 
pela contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva 
responsabilidade a contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 
que no ato resultar, ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a 
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO CONTRATO 

13.1 - A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretaria de Finanças; a execução e 
o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados pela servidora 
_________________________________, matricula__________, na condição de representante do 
CONTRATANTE, a qual ficará responsável pelo atestado do cumprimento do objeto firmado, 
assim que devidamente comprovada à realização das despesas, mediante a apresentação da 
primeira via da Nota Fiscal/Fatura; 
 
13.2 - O Gestor do Contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, comunicando à CONTRATADA, por escrito, e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas e/ou defeitos observados, fixando prazo para 
sua adequação quando preciso; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
  
14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Aragarças, estado de Goiás para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito.  
 
 
 

Bom Jardim de Goiás, ____de __________ de _____. 
 
 
 
 

CONTRATANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CONTRATADA:___________________________ 
                                 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                                        Representante Legal 

 

Testemunhas: 
 
1)________________________________  
Nome: 
CPF: 
 
 
2)________________________________  
Nome: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


